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TERMO DECISÓRIO 

ASSUNTO: DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO /PREGOEIRO SOBRE 
RECURSO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2908.01/2024-PE / PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2908.01/2024-PE. 
Recorrente: REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n°: 38.276.486/0001-68. 
Recorrido: Agente de Contratação /Pregoeiro. 

PREÂMBULO: 

Conforme sessão de julgamento, iniciada ao(s) 12 dia(s) do mês de setembro do ano 
de 2024, no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br  - BBMNET LICITAÇÕES 
ELETRONICAS, nos termos da convocação de aviso de licitação, com o objetivo de adquirir 
AQUISIÇÃO DE CIRCUITO MISTO TIPO PLAYGROUNDS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MUCAMBO-CE. 

DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro da manifestação de recursos, foram apresentados pela 
empresa: REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°: 
38.276.486/0001-68, conforme registro no relatório de disputa do ITEM/LOTE 01. 

Sistema - (Recurso): REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, informa que vai interpor 

recurso, A empresa Grupo Reys, ante o disposto no artigo 26 do Decreto 5.450/05, que regulamenta 
13109/2024 16:22:17:636 o pregão na sua forma eletrônica, vem manifestar sua intenção de recorrer, uma vez que não 

concorda com a nossa desclassificação, referente ao LOTE 1, porque atendemos aquilo que o Edital 

prevê, logo totalmente equivocada o ato a ser guerreado. Nestes termos. Espera deferimento.. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso e Registro de 
Contrarrazão, a empresa: REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n°: 38.276.486/0001-68, apresentou suas razões recursais em memorias, conforme 
determina o edital. 

SÍNTESE DO RECURSO: 

A recorrente questiona os motivos ensejadores da desclassificação da sua proposta de 
preços alegando que em havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos 
de habilitação e/ou na proposta há um poder-dever por parte da Comissão de Licitação /Pregoeiro 
em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a 
razoabilidade e a busca pela eficiência. Afirma que o item 5.14.34 deste edital exigia-se somente 
Planilha de composição de custos, que foi apresentado juntamente com atestados de capacidade 
técnica e Notas fiscais, em momento algum o edital solicitava "contrato", que foi o motivo da 
nossa desclassificação. 
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Ao final recebido e julgado procedente, com efeito de alterar o resultado do certame e 
requer que a empresa recorrente seja novamente habilitada. 

DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO: 

Cumpre ressaltar que este Pregoeiro corroborando com o que determina a melhor 
jurisprudência e com base nos termos previstos no edital, solicitou a empresa recorrente a 
comprovação da exequibilidade da sua proposta de preços haja vista os descontos ofertados, nesse 
sentido foi dado a devida oportunidade ao licitante para que comprovação de forma assertiva e 
objetiva a comprovação dos custos que compõe os preços ofertados. No qual foi apresentado 
planilha de composição de custos insuficiente para comprovação e aceitabilidade do preço 
ofertado, não sendo apresentado qualquer prova documental como contratos ou faturas. Vejamos 
os motivos para a declaração de desclassificação: 

Pregoeiro - Desclassificação do Participante 3: A exequibilidade da proposta não foi comprovada. O 

documento enviado pela licitante, somente, não comprova a exequibilidade do valor ofertado, não 
1210912024 15:25:52:945 sendo apresentado dados concretos como justificativas e/ou documentos tais como CONTRATO(S) 

e FATURA(S) com objeto e preços compatíveis aos ofertados. Ficando assim a licitante 

desclassificada. 

Tal determinação vai de encontro ao que determina o edital convocatório e o que 
entende o TCU, vejamos: 

5.14.28. 	Será desclassificada a proposta que: 
5.14.29. Contiver vícios insanáveis; 
5.14.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
5.14.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
5.14.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 
5.14.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
5.14.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 
5.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 
5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
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5.13.10 ajuste de que trata este disposiiWo se 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

Entende o TCU sobre o assunto: 

SÚMULA TCU 262: O critério definido no art. 48, inciso II, § 10, alíneas "a' e 
"b", da Lei 8.666/1993 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de 
preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. 
Acórdão 3240/2010-Plenário 1 Relator: BENJAN'IIN ZYMLER 

• 	 O juízo do pregoeiro acerca da aceitabilidade da proposta deve ser feito após a 
etapa competitiva do certame (fase de lances), devendo o licitante ser convocado 
para comprovar a exequibilidade da sua proposta antes de eventual 
desclassificação. Apenas em situações extremas, quando os lances ofertados 
configurarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção 
absoluta de inexequibilidade, admite-se a exclusão de lance durante a etapa 
competitiva do pregão. 
Acórdão 674/2020-Plenário 1  Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Ressaltamos que após o encaminhamento da prova de exequibilidade essa comissão 
julgadora entendeu que a exequibilidade da proposta não foi comprovada. A planilha de custos 
não previu o frete, tendo em vista que a empresa é sediada em Cedral, Estado de São Paulo, o 
custo com frete deve ser um ponto a ser avaliado. Não foram apresentados qualquer meio de 
prova como nota fiscal ou contrato de entregas do objeto de modo que não atendeu aos requisitos 
do edital. Desse modo não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos este pregoeiro 
entendeu pela sua desclassificação e, portanto, inabilitação ao certame. 

A inexequibilidade de preços nas licitações públicas implica na possibilidade de 
desclassificação de uma proposta cujo preço é manifestamente insuficiente para cobrir os custos 
de produção, portanto sem condições de ser cumprida. Ou ainda, diante do altíssimo risco de 
depreender-se tempo e recursos públicos, adjudicando o objeto do certame àquela proponente sem, 
no fim, obter o resultado almejado. 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, 
como prefere denominar: 

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do 
serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar 
preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora 
do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com 
a razão de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o 
lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age 
está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 
ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São hipóteses 
previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão ao abuso do poder 
econômico. (PEREIRA JUNIOR, 2007, p. 557-558) 
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Hely Lopes Meireiles manifesta que "essa inexequibilidade se evidencia nos preços 
zero, simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições 
irrealizáveis da execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de 
outros fatores, preexistentes ou supervenientes verificados pela Administração". 

Nesses termos, não verificamos e muito foi demonstrado pela recorrente a 
inexequibilidade dos preços finais ofertados pelos vencedores, uma vez que ao apresentarem as 
propostas ajustadas ao preço ofertado de fato comprovarão através de declaração acostada a este 
que os preços ofertados estão inclusos todas as despesas para sua execução, então não há que se 
falar em presunção relativa ou absoluta de inexequibilidade. 

. 	 Desse modo não cabe a simples indicação no corpo da sua proposta que nos preços 
estão inclusas todas as taxas, frentes etc através de declaração como a recorrente entende ser 
satisfatório. 

Se a regra consta do edital ou do regulamento lega, regente da licitação, deve ser 
motivo suficiente para desclassificar a proposta da licitante que permitir ou ocasionar o não 
atendimento das exigências do edital, para que haja um mínimo de legalidade. Na seara das 
licitações, deve prevalecer a segurança jurídica. Nesse sentido, confira decisão recentíssima do 
Tribunal Regional Federal da ia Região e do TRF 40  Região: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA. VINCULAÇÃO AO EDITAL 
AGRAVO PROVIDO. 1 - Orientação jurisprudencial assente no sentido que o 
Edital de Licitação regula as regras do certame, consubstanciando-se na 
legislação pertinente (precedentes). II - A proposta de preço apresentada em 
desconformidade com o edital não será aceita, sob pena de ferir o princípio da 
isonomia e conferir privilégio a uma empresa licitante em detrimento das 
demais. III - Hipótese em que tendo a empresa licitante apresentado proposta 
de preço em que apresentava informação que tornava possível sua identificação 

.  junto ao órgão de registro do produto, descumpriu a regra do edital que proibia a 
indicação de qualquer elemento que pudesse identificar a licitante, IV - 
Indicação do número de registro na ANVISA identifica não só o fabricante, 
como também o distribuidor, no caso, o licitante. V - Ausente qualquer 
ilegalidade na conduta do pregoeiro, que desclassificou a empresa agravada por 
descumprimento do edital, tendo em vista constar de sua proposta de preços 
elemento que facultou sua identificação como distribuidora do produto objeto da 
licitação. VI - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AG 0010759- 
67.2014.4.01.0000 / DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR 
ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.19 de 21/07/2014). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. 
DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA INEXEQUÍVEL. LEGALIDADE. 1. 
Não há ilegalidade no ato praticado pela autoridade dita coatora, ao 
desclassificar a impetrante por apresentar proposta inexequível, pois exarado em 
observância às regras editalícias e a Lei n.° 8.666/1993.2. Comprovada a 
impossibilidade de execução, de acordo com o disposto nas regras do 
procedimento licitatório, cabe referir que a relativização do preceito legal 
depende de prova, que não pode ser realizada na sede mandamental, via 
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escolhida pelo impetrante, conforme bem afirmado pelo Ministério Público 
Federal. 3. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. 
(TRF-4 - MS: 36622 RS 2005.04.01.036622-0, Relator: MARGA INGE BARTH 
TESSLER, Data de Julgamento: 21/10/2009, QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: D.E. 03/11/2009) 

Sobre a desclassificação das propostas de preços a nova lei de licitações O•  14.133/21 
no art. 59 foi clara ao tratar da desclassificação somente no caso de vício insanável, senão vejamos: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
1 - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 
§ 10 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada. 

No tocante ao assunto destacado, a jurisprudência entende que a partir do momento 
em que o licitante não apresenta a proposta de preços de acordo com a literalidade descrita no 
edital regedor é plenamente correta e viável a declaração de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta 
ofertada, in verbis: 

"AÇÃO ANULATÓRIA. ATO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL. SERVIÇO DE BRIGADA CONTRA PÂNICO E 
INCÊNDIO. PROPOSTA EM DESCONFORMIDADE COM O EDITAL. 
OCORRÊNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCIPIOS DA LEGALIDADE 
E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PRAZO 
PARA CORREÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCIPIO DA 

Ô 	
ISONOMIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 
1. A desclassificação de proposta apresentada em desconformidade com o edital 
não configura formalismo exarcebado, mas, sim, respeito aos princípios da 
legalidade, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 
2. Tratando-se de procedimento licitatório simplificado para contratação 
emergencial de serviço de brigada contra pânico e incêndio, inviável a aplicação 
dos prazos e procedimentos previstos para as modalidades licitatórias comuns, 
pois incompatíveis com a urgência demandada pela Administração Pública. 3. 
Recurso conhecido e desprovido. 
(TJ-DF 20160110996017 DF 0035360-14.2016.8.07.0018, Relator: DIAULAS 
COSTA RIBEIRO, Data de Julgamento: 08/11/2018, 8  TURMA CIVEL, Data 
de Publicação: Publicado no DJE: 12/11/2018 . Pág.: 961/966)" 

A Corte de Contas (TCU) também se posicionou acerca do tema em debatido no 
mesmo sentido acima demonstrado, ips literis: 

"PEDIDO DE REEXAME EM PROCESSO DE REPRESENTAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EM DESCONFORMIDADE COM O 
EDITAL. DESCLASSIFICAÇÃO DEVIDA. CONHECIMENTO. NÃO 

'VIMENTO. ARQUIVAMENTO. 
STRUTOR GONÇALO VIDAL - 62.170-000 	 /'\oUtoc 
..:(88) 3654.1133 - FAX:(88) 3654.1214  

CENTRO. MUCAMBO/CE 	 / 

WWW.MUCAMBO.CE.GOV.BR  
CNPJ :07.733.793/0001-05 	 // 



~q, iF. 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
ADM: MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

1.Não se aceita como proposta documento que não contém todos os elementos 
exigidos no edital, sobretudo quando o conjunto dos documentos contém 
contradições e a parcela que é favorável ao licitante desclassificado 
consubstancia-se em patente reprodução dos textos contidos no edital. 
2. Se o edital pede que o produto a ser ofertado seja submetido a teste de 
qualidade, este deve incidir sobre produto com as exatas características exigidas 
no edital como definidoras de seu objeto 
(TCU 02280320088, Relator: RAIMUNDO CARREIRO, Data de Julgamento: 
14/07/2010)" 

Nas lições, sempre atuais, do Mestre Hely Lopes Meireiles: 

"A desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta deve ser 
substancial e lesiva à Administração ou aos outros licitantes, pois um simples 
lapso de redação, ou uma falha inócua na interpretação do edital, não deve 
propiciar a rejeição sumária da oferta. Aplica-se, aqui, a regra universal do utile 
per mutile non vitiatur, que o Direito francês resumiu no pas de nullité sans grief. 
Melhor que se aprecie uma proposta sofrível na apresentação, mas vantajosa no 
conteúdo, do que desclassificá-la por um rigorismo formal e inconsentâneo com 
o caráter competitivo da licitação" (cf. Licitação e Contrato Administrativo, 1 1' 
ed., Malheiros, 1997, p. 124). 

Nesse sentido a ausência da composição detalhada dos preços ora ofertados pela 
recorrente, na forma prevista no edital, impede que a administração possa analisar se de fato tais 
preços ofertados em sua proposta de preços são compatíveis e praticáveis na visão mercadológica. 
A recorrente entende que apresentou comprovação de custos suficiente, o que de fato não se 
mostrou razoável. 

Ainda várias decisões do TCU entendem conforme citamos: 

Será desclassificada a proposta que não apresente os elementos mínimos 
. 	 necessários para a verificação do atendimento as especificações técnicas previstas 

em edital. Acórdão 2241/2007 Plenário (Sumário) 

O licitante que, por qualquer motivo, descumpre regra expressa fixada no edital 
do certame, fica sujeito as cominações nele previstas, inclusive a desclassificação, 
a serem aplicadas pela Administração, que também esta estritamente vinculada 
aquele instrumento. Acórdão 95012007 Plenário (Sumário) 

É obrigatória, em observância ao princípio da vinculação ao edital, a verificação 
de compatibilidade entre as regras editalícias e as propostas de 
licitantes. Propostas em desacordo com o instrumento convocatório devem ser 
desclassificadas. (Acórdão 460/2013-Segunda Câmara) 

Foi amplamente assegurado aos licitantes recorrente na fase de recurso a 
demonstrarem que encontram-se exequíveis, a esta municipalidade de modo a garantir o 
contraditório, contudo, não foram capazes de comprovar sua viabilidade através de 
documentação hábil que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
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estas necessariamente especificadas no ato convocatório 
jusrisprudência a seguir: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. 
DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA INEXEQUÍVEL. LEGALIDADE. 1. 
Não há ilegalidade no ato praticado pela autoridade dita coatora, ao 
desclassificar a impetrante por apresentar proposta inexequível, pois exarado em 
observância às regras editalicias e a Lei n. °  8.666/1993.2. Comprovada a 
impossibilidade de execução, de acordo com o disposto nas regras do 
procedimento licitatório, cabe referir que a relativização do preceito legal 
depende de prova, que não pode ser realizada na sede mandamental, via 
escolhida pelo impetrante, conforme bem afirmado pelo Ministério Público 

S 	 Federal.3. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. 
(TRF-4 - MS: 36622 RS 2005.04.01.036622-0, Relator: MARGA [NGE BARTH 
TESSLER, Data de Julgamento: 21/10/2009, QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: D.E. 03/11/2009) 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: 
STJ. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. 
p. 00213 

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, 
decidiu o STJ: 

"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." Fonte: STJ. 
Ia turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.13J 24 Jun.. 2002. p. 
00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre 
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, 
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação 
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e 
da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo 
José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado 
pela próprio Agente de Contratação. Esse julgamento deve observar o critério objetivo indicado 
no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre 
ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital. Portanto, quem vai participar da 
licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim 
o foi. 
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Desta feita, a classificação a proposta da empresa recorrente seria incorrer em 
ilegalidade do ato administrativo, e, consequentemente, do procedimento licitatório, caso em que 
haveria de ser o mesmo anulado. Nesse diapasão arremata Hely Lopes Meireiles, em 
ensinamento percuciente, que: 

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por ausência ou defeito 
substancial em seus elementos constitutivos, ou no procedimento formativo. A 
nulidade pode ser explícita ou virtual. E explícita quando a lei comina 
expressamente, indicando os vícios que lhe dão origem; é virtual quando a 
invalidade decorre da infrigência de princípios específicos do direito público, 
reconhecidos por interpretação das normas concernentes ao ato. Em qualquer 
destes casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito 
válido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir direitos 
contra a lei." DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, RT, 12  ed., São 
Paulo, p. 132 

CONCLUSÃO: 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: REYS INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°: 38.276.486/0001-68, para no 
mérito NEGAR-LITE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados; 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente, 
ao Senhor SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para pronunciamento acerca desta decisão; 

Mucambo— CE, 25 de setembro de 2024. 

uJ\ 
Francisco Orécio ãe Almeida Aguiar 

PREGOEIRO 
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